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Ministério da Educação  

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Pró-reitoria de Assuntos Financeiros 

 Departamento de Materiais e Serviços Auxiliares - Assessoria Técnica 

 

Edital 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 

 

(Processo Administrativo n° 23083.078404/2021-74) 

 

Torna-se público que a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, por meio do Departamento de Materiais 

e Serviços Auxiliares, sediada na BR 465, Km 07 – Seropédica / RJ, CEP: 23.897000, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 

Horário: 10:00h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço por item 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Gases 

Especiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens, cujo valor seja de até R$80.000,00, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 



__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 

insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 

produzido: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas 

[mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
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para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
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nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.11. Habilitação jurídica:  

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um), obtidos  pela  aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.14.1.1. Atestado de fornecimento de itens correlacionados ao objeto em quantidades 

mínimas de 10% do quantitativo solicitado. Será aceita a soma de atestados 

cujo fornecimento tenha se dado no mesmo ano.  

9.14.1.2. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de um 

profissional de Química, relativa às atividades sob sua responsabilidade, 

as quais podem ser de caráter permanente ou temporário, fornecida pelo 

CRQ (Conselho Regional de Química); 

9.14.1.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviço com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação. 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
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valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao_dmsa@ufrrj.br, pelo 

Tel./Fax: (21) 2682-1241, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço BR 465, Km 07 – 

Seropédica / RJ, CEP: 23.897-000, seção de Pregão – Sala 21 do Prédio Principal. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
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Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/ptbr/, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 465, Km 07 –Seropédica / RJ, CEP: 

23.897-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
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25.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

25.12.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração de Sustentabilidade. 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 
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ANEXO I do Edital 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo n°23083.078404/2021-74 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de gases especiais, com fornecimento em comodato de cilindros etanques, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

153166 - MEC - UFRRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - localizada  na Rod. BR 465 Km 07 

– Seropédica/RJ. 

Item Descrição CATMAT Unidade de 

Forn. 

Quant. Vlr. Unit. 

R$ 
Vlr. Total  R$ 

1 

Gás comprimido, nome: acetileno, 

aspecto físico: incolor, odor de alho, 

inflamável, fórmula química: c2h2, 

massa molecular: 26,04g, mol, grau 

de pureza: teor mínimo de 99,99%, 

característica adicional: grau 

analítico, número de referência 

química: cas 74- 86-2 

419126 Kg 16 176,67 2.826,67 

2 

Gás comprimido, nome: argônio, 

aspecto físico: incolor, inodoro, 

fórmula química: ar, massa molecular: 

39,94 g, mol, grau de pureza: teor 

mínimo de 99,999%, característica 

adicional: grau analítico, número de 

referência química: cas 7440-37-1 

391508 M³ 30 128,00 3.840,00 

3 

Gás comprimido, nome: hélio, aspecto 

físico: líquido, fórmula química: he, 

massa molecular: 4,00 g, mol, grau 

de pureza: teor mín. 99% v,v, número 

de referência  química: cas 7440-59-7 

Descrição complementar: A empresa 

deverá disponibilizar o recipiente 

Dewar pelo tempo de 24 horas, de 

acordo com o quantitativo 

demandado. 

392725 M³ 200 360,06 72.012,67 
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4 

Gás comprimido, nome: hélio, aspecto 

físico: incolor, inodoro, inflamável, 

fórmula química: he, massa 

molecular: 4,00 g, mol, grau de pureza: 

teor mínimo de 99,9999%, número de 

referência química: cas7440- 59-7 

 

430609 

 

M³ 
15 415,57 6.233,52 

5 

Gás comprimido, nome: nitrogênio 

líquido, aspecto físico: incolor, 

inodoro, altamente refrigerado, 

fórmula química: n2, massa molecular: 

28,96 g, mol, grau de pureza: teor mín. 

99% v,v, número de referência 

química: cas 7727-37-9. Descrição 

complementar: A empresa deverá 

 fazer a transferência do N2 

líquido para os recipientes Dewars da 

UFRRJ de acordo com o quantitativo 

demandado. 

376256 M³ 102 18,76 1.913,27 

6 

Gás comprimido, nome: nitrogênio, 

aspecto físico: inerte,incolor, inodoro, 

fórmula química: n2,massa molecular: 

28,96 g, mol, grau de pureza: teor 

mínimo de 99,99%, característica 

adicional: grau analítico, número de 

referência química: cas 7727-37-9 

366179 M³ 22 80,00 1.760,00 

7 

Gás comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, fórmula 

química: o2, massa molecular: 31,99 

g, mol, grau de pureza: pureza mínima 

de 99,8%, característica adicional: 

medicinal, número de referência 

química: cas 10024-97-2 

433103 M³ 1314 30,00 39.420,00 

8 

Gás comprimido, nome: dióxido de 

carbono, aspecto físico: incolor, 

inodoro, fórmula química: co2, massa 

molecular: 44,0 g, mol, grau de pureza: 

teor mín. 99,5% v,v, característica 

adicional: uso medicinal, número de 

referência  química: cas 124-38-9 

366166 Kg 22 76,00 1.672,00 
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153147 - INSTITUTO DE GINECOLOGIA DA UFRJ - Rua Moncorvo Filho, 90, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.211-340. 

Item Descrição CATMAT Unidade de 

Forn. 

Quant. Vlr. Unit. 

R$ 
Vlr. Total  R$ 

9 

Gás comprimido, nome: dióxido de 

carbono, aspecto físico: incolor, 

inodoro, fórmula química: co2, massa 

molecular: 44,0 g, mol, grau de pureza: 

teor mín. 99,5% v,v, característica 

adicional: uso medicinal, número de 

referência  química: cas 124-38-9 

366166 Kg 40 76,00 3.040,00 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 

8.538, de 2015. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 

4.2. Os objetos da presente aquisição podem ser objetivamente especificados por meio de padrões 

usuais no mercado. Desta forma, entendemos que os objetos podem ser classificados com bens 

comuns, podendo, portanto, ser adquiridos por meio de processo licitatório na modalidade pregão. 

5. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 
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5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou no Estudo 

Técnico Preliminar como requisito previsto em lei especial. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

UFRRJ INSTITUTO DE GINECOLOGIA DA UFRJ 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, 

contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa parcelada, no seguinte endereço: 

6.1.1. Os materiais objeto desta licitação terão sua 

entrega coordenada, exclusivamente, pelo 

ALMOXARIFADO CENTRAL, que terá 

absoluta autonomia para distribuir e/ou 

fracionar a entrega nos diversos setores 

requisitantes dentro do Campus 

Universitário, localizado na Rua UO, Rod. 

BR 465 Km 08 - Seropédica/RJ, CEP: 

23897-035. 

6.1.2. TODA E QUALQUER ENTREGA DEVERÁ 

ser prévia e obrigatoriamente agendada, seja 

por Empresa Fornecedora ou 

Transportadora Contratada, de segunda à 

quinta-feira, de 08:00 às 11:00 horas e de 

13:00 às 16:00 horas nos telefones (21) 

3787-0052; 3787- 3977, 2682-1070 

ou2682-2808 - Setor de Recepção. 

6.1.3. No caso de ocorrência de motivo de força 

maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do referido prazo de entrega, 

a contratada deverá comunicar por escrito a 

UFRRJ tal ocorrência, através dos e-mails: 

almoxarifado_dmsa@ufrrj.br ou 

cobranças_dmsa@ufrrj.br. A comunicação 

da Contratada deverá ocorrer no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, na qual deverá 

informar os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação e indicar uma nova 

data para entrega que não poderá ocorrer 

em prazo superior a 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

6.1.4. O N2 líquido da Central Analítica 

Multiusuário do PPGQ-IQ do laboratório 

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, 

contados da data do aceite da Nota de Empenho de 

despesas pelo fornecedor, em remessa parcelada, 

no seguinte endereço: 

6.1.1 Os materiais objeto desta licitação terão 

sua entrega coordenada, 

exclusivamente, pelo Instituto de 

Ginecologia – UFRJ, no endereço Rua 

Moncorvo Filho, 90, Centro Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20.211,340. 

6.1.2 TODA E QUALQUER ENTREGA 

DEVERÁ ser prévia e obrigatoriamente 

agendada, seja por Empresa 

Fornecedora ou Transportadora 

Contratada, de segunda à quinta, de 

09:00 às 16:00 horas no telefone (21) 

3938-0400, contato: Sr. Roberto 

Prudêncio ou ao Sr. Alex Virtuoso no 

setor de Almoxarifado 

6.1.3 No caso de ocorrência de motivo de força 

maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do referido prazo de 

entrega, a contratada deverá comunicar 

por escrito ao Instituto de Ginecologia da 

UFRJ tal ocorrência, através do e-mail: 

almoxarifado@ig.ufrj.br ou 

robertoprudencio@ig.ufrj.br. A 

comunicação da Contratada deverá 

ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da 

entrega, na qual deverá informar os 

motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação e indicar uma nova 

data para entrega que não poderá 

ocorrer em prazo superior a 45 

(quarenta e cinco) dias. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no 

prazo de 8 (oito) dias, pelo(a) responsável pelo 
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38 deverá ser entregue aos cuidados do 

servidor Vinicius Olivieri Rodrigues 

Gomes (matrícula 1879790, telefone 

97231-7571, e-mail 

viniolivieri@gmail.com) ou da docente 

Rosane Nora Castro (SIAPE 1177598, 

email: nora@ufrrj.br, telefone 21- 

99103111). 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no 

prazo de 20(vinte) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo 

de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere 

o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivono 

dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no 

prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se 

refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento 

definitivono dia do esgotamento do 

prazo. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

 

7. DO COMODATO E INSTALAÇÃO DOS CILINDROS 

7.1. O fornecimento dos gases em cilindros se dará por meio da cessão gratuita dos cilindros 

dearmazenamento da Contratada. 

7.2. Os equipamentos (cilindros) cedidos, se necessário, em comodato somente serão 

considerados entregues após a instalação e realização de testes necessários para o perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

7.3. O fornecimento de gases contempla a retirada dos cilindros vazios, a entrega dos cilindros 

abastecidos, e as respectivas instalações e manutenção dos cilindros e acessórios, quando 
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houver. 

7.4. Sempre que houver alguma recarga de gás todos os procedimentos de segurança deverão 

ser adotados, inclusive minuciosa conferência a fim de averiguar-se não há qualquer tipo de 

vazamento. 

7.5. A contratada deve atender aos preceitos legais em vigor, observando no que couber, dentre 

estes, as Normas da ABNT e legislações pertinentes ao objeto licitado. 

7.6. Os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, com pintura nova, 

devidamente identificados e constar em suas embalagens secundárias e/ou primárias, as 

informações referentes a número de lote, data de fabricação e de validade. 

7.7. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele 

armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

7.8. Todos os gases devem vir acompanhados de seus respectivos Certificados de 

Conformidadedo Gás e dos Certificados de Inspeção do Cilindro. 

8. VALIDADE DO PRODUTO 

8.1. Os produtos deverão possuir prazo de validade e fabricação estampados em suas 

embalagens com as informações obrigatórias de ingredientes, peso, lote, identificação do 

fabricante e selo do órgão de controle competente, quando necessário. 

8.2. Os produtos com prazo de validade e fabricação, deverão ser entregues com no máximo 

10% (porcentagem) neste espaço do seu prazo de validade já decorrido. 

8.3. Durante o prazo de validade, o contratado obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer 

produto que não esteja de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência. 

8.4. Também são requisitos a serem observados pela empresa: 

8.5. A UFRRJ e o Instituto de Ginecologia da UFRJ se reservam o direito de não receber 

produtos que sejam entregues fora das especificações deste Estudo Técnico Preliminar e 

do acondicionamento adequado, de acordo com a proposta da licitante vencedora. 

8.6. Toda empresa quando da entrega dos materiais deve obrigatoriamente informar na nota fiscal: 

número do empenho ou o número do pedido de origem, prazo de validade do material. 

8.7. O fornecimento dos Gases em cilindros se dará por meio da cessão gratuita dos cilindros de 

armazenamento da CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros da própria UFRRJ 

ou do Instituto de Ginecologia da UFRJ (conforme o caso). 

8.8. O fornecimento de gases contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios; a entrega 

dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas averiguações quanto ás 

instalações no momento da entrega (conforme o caso). 

8.9. O fornecimento deverá ser realizado no local estabelecido, quando da emissão das notas de 

empenho, mediante solicitação formal da UFRRJ ou do Instituto de Ginecologia da UFRJ, 

na forma e condições fixadas no futuro Edital. 

8.10. Os gases após recebimento, ficam sujeitos à substituição pela empresa fornecedora, desde 

que comprovada a existência de deterioração, defeito, não atendimento da especificação do 

Edital, constatação de qualidade inferior ao especificado no Edital, cuja verificação só tenha 

sido possível no decorrer de suas utilizações. 
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8.11. Os materiais deverão, a contar da data de seu recebimento definitivo, ser entregues com 

prazo de validade igual ou superior a 12 (doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal 

seja comprovadamente inferior ao prazo indicado, caso em que tal situação deverá ser 

devidamente esclarecida na proposta. A contagem do prazo de validade do material será a 

partir de seu recebimento definitivo pela UFRRJ ou pelo Instituto de Ginecologia da UFRJ. 

8.12. As empresas que receberem comunicado para substituição dos gases, nas situações 

previstas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, deverão providenciá-los 

dentro do prazo estipulado pela UFRRJ ou pelo Instituto de Ginecologia da UFRJ. 

8.13. Caso a empresa se recuse a proceder à substituição dos gases nos termos do Edital, a 

UFRRJ  e o Instituto de Ginecologia da UFRJ se resguardam o direito de aplicar quaisquer 

das sanções no Edital. 

8.14. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele 

armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

8.15. A entrega dos materiais (conforme o caso), descritas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência, deverão ser em cilindros, fornecidos pela licitante vencedora, sistema de 

comodato e em perfeito estado de conservação, com pintura nova, devidamente 

identificadas e constar em suas embalagens secundárias e/ou primárias, as informações 

referentes a número de lote, data de fabricação e de validade. 

8.16. No caso de situação adversa ao andamento normal no abastecimento dos gases a contratada, 

a pedido da UFRRJ ou do Instituto de Ginecologia da UFRJ, deverá providenciar, a título de 

urgência, a entrega de tantos quantos cilindros forem necessários, em tempo hábil, para 

não interferir nas suas atividades, nesse caso, ficando a contratada responsável diretamente 

para responder por qualquer falta do abastecimento dos produtos. 

8.17. Durante a entrega e dependendo da carga, o condutor deve levar equipamentos de 

segurança, que serão fundamentais em caso de acidente. Os equipamentos são: fita para 

isolar a área, suportes ou cavaletes para apoiar a fita, cones para sinalização, calços, extintor de 

incêndio compatível com a carga, lanterna, placas com suportes com os dizeres Perigo – 

Afaste-se. 

8.18. A classificação de um produto como perigoso para o transporte (de acordo com o item 2.0.0 

da Resolução ANTT nº 420/04) deve ser feita pelo seu fabricante ou expedidor orientado 

pelo fabricante, tomando como base as características físico-químicas do produto, alocando- 

o numa das classes ou subclasses descritas nos capítulos 2.1 a 2.9 de tal Regulamento, 

conforme os critérios ali estabelecidos. 

8.19. Os testes e os critérios para classificação de determinado produto como perigoso para o 

transporte terrestre estão descritos no Manual de Ensaios e Critérios (ST/SG/AC.10/11 Rev. 

3), publicação da Organização das Nações Unidas- ONU, que permite, após a realização dos 

ensaios ali descritos, a alocação do produto ensaiado em alguma das 9 classes e/ou 

subclasses de risco descritas na Resolução ANTT nº. 420/04. Tal Manual encontra-se 

disponível no sítio eletrônico da ONU, no seguinte link: 

http://www.unece.org/trans/publications.html 

8.20. Caso o produto não seja considerado perigoso para transporte terrestre, não está sujeito a 

regulamentação aplicável a tal atividade. 

8.21. Os objetos deverão ser entregues em embalagem adequada para proteger o conteúdo contra 
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danos durante o transporte, desde a origem até o local da entrega, devendo consignar, 

obrigatoriamente, as suas validades, quando for o caso. 

8.22. Caso o volume entregue não esteja de acordo com o que foi solicitado pela UFRRJ ou pelo 

Instituto de Ginecologia da UFRJ, ficará na responsabilidade da empresa fornecedora 

entregar o volume restante no prazo de 24 horas, e esta só receberá o pagamento do 

material após ter atendido devidamente a quantidade do gás solicitado. 

8.23. O gás liquefeito solicitado deve ser armazenado em recipientes Dewar do fabricante, com 

empréstimo gratuito pela empresa até o término do abastecimento que levará em média de 

24 a 48 horas, e será de responsabilidade do servidor técnico-administrativo, designado por 

meio de portaria, acompanhar todo o processo de entrega. 

8.24. Após o abastecimento dos equipamentos com o hélio liquefeito, ficará sob a 

responsabilidade dos técnico-administrativos e/ou dos professores da UFRRJ solicitar a 

empresa a retirada do recipiente (dewar). 

8.25. O transporte dos recipientes deve ser realizado em veículos de maneira que não possam se 

deslocar, cair ou tombar. 

8.26. Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 

respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes 

devem ser manuseados com o máximo cuidado pertinente a atividade realizada. 

8.27. Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 

entregar ao CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança, fornecer 

orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.3. Também são requisitos para esta contratação que a empresa contratada atenda as 

especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar, assim como as normas ABNT e demais normas legais que envolvam esta 

contratação. 

10.4. Todos os itens descritos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, bem 

como seus componentes, deverão ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento) e deverão ser certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

pertinentes a cada item (no que couber). 

10.5. Os produtos ofertados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições contidas nos artigos 12, 13 ,17 a 27 e 39, VIII, da Lei nº 8.078/90. 
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10.6. A administração rejeitará todos os produtos entregues em desacordo com o solicitado, fora 

da especificação, com latas amassadas ou embalagens furadas, rasgadas entre outros 

defeitos. 

10.7. Os bens físicos objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser originais 

de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e deverão ser certificados pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e estar, 

comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a cada item (no que couber). 

10.8. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da 

Instrução Normativa Ibama n° 31, de 03 de dezembro de 2009, só será admitida a oferta de 

produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 

pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.” 

10.9. Na aquisição de itens enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa Ibama n° 31,de 3 de 

dezembro de 2009, o pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da 

proposta,o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa Ibama n° 31, de 3 de dezembro 

de 2009, e legislação correlata. 

10.10. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre 

êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao site do Ibama, imprimindo-o e anexando-oao 

processo. 

10.11. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob aspenas da 

lei. 

10.12. A comprovação de atendimento dos critérios de sustentabilidade poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre 

com as exigências do edital. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco)dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº8.666, de 1993. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 

3, de 26de abril de 2018. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uma no contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações inicadas e concluídas após a ocorrência da anuidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DA GARANTIA / VALIDADE DOS BENS, quando houver, 

16.1. Os produtos deverão ser entregues com prazo de garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, 

exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente inferior ao prazo indicado, caso em 

que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta. 

16.2. Durante o prazo de garantia, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer 

produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 

manuseio do produto. 

16.3. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos, por intermédio da contratada ou 
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de sua (s) credenciada (s), a fim de manter os mesmos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus adicional para a UFRRJ. 

16.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 

equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

16.5. A presente garantia é do tipo balcão e não cobre despesas com o transporte do (s) produto(s) 

defeituoso (s) ou viciado (s) até uma rede autorizada da contratada, ficando estas a cargo da 

UFRRJ. 

16.6. Caso a Contratada não possua Assistência Técnica Autorizada no Estado do Rio de Janeiro, 

assumirá as despesas de frete. 

16.7. O prazo para contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções será 

de 10 dias, a contar do dia em que estiver de posse do produto viciado ou defeituoso. 

16.8. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

16.9. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) 

equipamento(s), sempre “novos e de primeiro uso”. 

Da garantia que deverá ser prestada pela empresa: 

16.10. Considera-se sinistro toda e qualquer anormalidade no funcionamento ou incapacidade de 

funcionamento do equipamento adquirido pela Contratante, no que refere-se a perda de 

rendimento, prejuízo no funcionamento de outros equipamentos acoplados, incapacidade de 

funcionamento, funcionamento em desacordo com as normas de fabricação, defeitos de 

fabricação preexistente, vícios redibitórios ou qualquer outra denominação que façam presumir 

que o equipamento adquirido está em desacordo com as normas técnicas de fabricação 

combinando inclusive com as especificações estipulas em Edital. 

16.11. Nos casos em que o objetivo da garantia seja a reparação do BEM: A Contratada garante até o 

limite máximo do valor do produto o serviço de reparo (mão-de-obra e peças), necessário para 

garantir seu funcionamento e/ou uso de acordo com as condições do fabricante do produto. A 

Contratada pode, aseu exclusivo critério, decidir pela substituição do BEM por um produto novo 

de mesma marca e modelo ou superior desde que exista anuência da Contratante ou pela 

indenização correspondente em espécie. 

16.12. Nos casos em que o objetivo da garantia seja a troca do BEM: A Contratada garante até o limite 

máximo do valor do produto, a substituição do bem segurado por um produto novo de mesma 

marca e modelo ou superior desde que a Contratante aprove, ou a indenização correspondente 

em espécie. 

16.13. Nos casos de indenização: Na ocasião do sinistro, e não haver a descontinuidade de sua fabricação 

ou de mesma marca ou modelo ou superior do BEM garantido, será estipulado um prazo 

pelaContratante para indenização correspondente em espécie. 

Estão cobertos pela garantia originada deste Contrato: 

16.14. Qualquer custo relativo a defeitos ocorridos em BENS que estejam dentro do prazo de GARANTIA 

ORIGINAL DO FABRICANTE independentemente do FABRICANTE honrar ou não a garantia, 

bem como os defeitos que o FABRICANTE tenha divulgado nos meios de comunicação para que 
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pudessem ser sanados às suas custas (“recall”), por força da Lei, condenação judicial ou não, mesmo 

após o términodo prazo de GARANTIA ORIGINA; 

16.15. Danos causados pela CONTRATADA por transporte, limpeza, reparação, remoção, instalaçãoou 

restauração do BEM GARANTIDO, nas dependências da Contratante ou fora dela; 

16.16. Qualquer componente de fabricação nacional que possuam ASSISTÊNCIA TÉCNICAautorizada 

ou não, em vista do funcionamento imperfeito relacionada ao BEM GARANTIDO; 

16.17. Qualquer componente de fabricação estrangeira que não possua ASSISTÊNCIA TECNICA de 

fabrica no Brasil no que tange a peças ou mão-de-obra relacionada ao BEM GARANTIDO; 

16.18. Defeito pré-existente ocorrido dentro do período de entrega e instalação; 

16.19. Bens cujos números de série ou outro tipo de identificação, tenha seu levantamento impossibilitado 

devido a deficiência na gravação; 

16.20. Na montagem ou na instalação do bem for feitas pela Contratada, as despesas de diagnósticos, 

montagem e desmontagem, quando nenhum defeito for encontrado; 

16.21. Custo de instalação, montagem ou colocação do produto, bem como os defeitos causados pela 

falha de projetos ou instalação, colocação ou erros na montagem do BEM e/ou na retida e 

transporte domesmo, será por conta da Contratada; 

16.22. Todos as despesas referente a garantia, como retirada/entrega nas dependências da Contratante, 

bem como o envio ao fabricante serão por conta da Contratada, não gerando ônus à Contratante. 

Da Assistência Técnica 

16.23. A validade / garantia mínima dos produtos será de no mínimo 12 (doze) meses, a partir data do atesto 

da nota fiscal. 

16.24. Fica a contratada obrigada a manter a garantia/validade mínima dos produtos exigida neste edital, 

sob pena das sanções legais aplicáveis, sendo ainda, lhe imputando a contratada os ônus 

decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o 

especificadono Edital e no presente Termo de referência. 

16.25. A Contratada deverá garantir a qualidade dos equipamentos, e que estes após a entrega, possuam 

a garantia mínima exigida de 01 (um) ano, a partir da data de entrega dos equipamentos, 

imputando-lhes os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em 

desconformidade com o especificado, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da mesma. 

16.26. A Contratada deverá oferecer manutenção preventiva e corretiva durante o período de garantia 

dos equipamentos, ou seja, durante 01 (um) ano. 

16.27. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 09 (nove) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o 

prazo estabelecido). 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 



Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Pró-Reitoria de Assuntos Financeiros 

Departamento de Materiais e Serviços Auxiliares 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

 Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras 

Atualização: Junho/2021 

 

 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

17.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

17.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscalno 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
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inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2. Os critérios de qualificaçõa econômico-financeiro a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

18.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

18.4.1. Valor unitário: conforme tabela de composição de preços. 

18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$132.716,89 (cento e trinta e dois mil, setessentos e 

dezesseis reais e oitenta e nove centavos). 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente. 

 
 

Município de ..............., .......... de ................de ............. 

 

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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TIPO DE REQUISIÇÃO 
 

(X)Consumo ( )Permanente ( )Serviço ( )Obra de Engenharia 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento gases especiais, com 

fornecimento em comodato de cilindros e tanques– grupo 30.04 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação e tem como objetivo: 

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação; 
 

b) Embasar o Termo de Referência (TR) ou projeto básico, que somente será elaborado se 

forconstatada a viabilidade da contratação, após conclusão do ETP. 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é uma ferramenta de gestão nova que possibilitará a criação 

do documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação. 

A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) deverá se atentar ao preenchimento dos 

itens obrigatórios e à justificativa do não preenchimento dos itens facultativos, em 

obediência ao art. 6º, da Instrução Normativa nº 40/2020 - SG/SEBGGDME. 

 
 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público (item obrigatório): 

A contratação de empresa especializada para fornecimento do grupo 30.04 – Aquisição de gases 

especiais, com fornecimento em comodata de cilindros e tanques listados no presente estudo 

visam atender os interesses gerais da UFRRJ alinhando-se ao planejamento estratégico e 

institucional da Universidade. 

Para o PPGQ do Instituto de Química a necessidade de aquisição de 200m³ de Gás comprimido, 

nome hélio, aspecto físico líquido, fórmula química He, massa molecular 4,00, grau de pureza 

teor mínimo 99 v/v, número de referência química CAS 7440-59-7, gás liquefeito é 

imprescindível para o funcionamento de dois espectrômetros de Ressonância Magnética 

Nuclear(400 e 500 MHz) da Central Analítica Multiusuário do PPGQ-UFRRJ, os quais atendem 

boa partedos alunos da Graduação e Pós-graduação do PPGQ e demais programas da UFRRJ, já 

que auxiliam nas pesquisas desenvolvidas nos trabalhos de monografia, TCC, iniciação 

científica, teses e dissertações. Ressalta-se que a aquisição deste gás liquefeito do grupo 30.04, 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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é indispensável para o desenvolvimento da pesquisa, pois sem ele, acarretaria prejuízos e danos 

irreparáveis para o sistema operacional dos equipamentos. 

A entrega deverá ser fracionada e de acordo com a necessidade do equipamento, já que não se 

tem um intervalo de tempo preciso para serem reabastecidos, pois depende da quantidade de 

análises realizadas, assim a empresa contratada deverá disponibilizar o recipiente dewar pelo 

tempo de 24 horas, sem custos adicionais. 

Os equipamentos que utilizam os gases solicitados são de grande relevância para o ensino na 

área de química para os cursos de Mestrado e Doutorado, além de aulas demonstrativas para 

alunos da graduação dos cursos de Química, Farmácia e Engenharia Química. 
 

A Casa de Agricultura, Sustentabilidade, Território e Educação Popular – CASTE informa em sua 

requisição de que a demanda solicitada é para o atendimento do Instituto de Agronomia em suas 

atividades. 

Esta demanda também atenderá à Coordenadoria de Produção Integrada ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão que entende que com a aquisição do nitrogênio líquido será possível para a UFRRJ, por 

meio da CPIEPE, cumprir com seu programa reprodutivo e de melhoramento genético dos 

animais, realizando a manutenção/conservação de produtos biológicos diversos, destacando- 

seas palhetas de sêmen congelado. Além disso, no sentido de contribuir para minimizar o 

estressee incrementar o bem estar animal a CPIEPE utilizará o produto também para realizar 

marcação definitiva dos seus rebanhos. 
 

O Departamento de Produtos Florestais informa em sua requisição que os gases serão utilizados 

nos equipamentos (CG-MS) e em pré-tratamentos, preparo de amostras para análise de 

composição química da madeira e de produtos florestais a serem utilizados nas disciplinas de 

graduação em Engenharia Florestal e disciplinas de pós-graduação do Programa de Pós- 

graduação em Ciências Ambientais e Florestais (PPGCAF). Também serão utilizados em 

Pesquisas de Iniciação Científica e no desenvolvimento de Pesquisas de Pós-Graduação. 

Os gases solicitados serão utilizados na realização de ensaios analíticos e simulações de 

processos envolvendo a área de tecnologia e utilização de produtos florestais para aulas práticas 

de graduação e pós-graduação em Engenharia Florestal e cursos afins. 

A Direção do Campus Campos dos Goytacazes informa em sua requisição que a aquisição dos 

materiais de consumo referentes ao grupo 30.04, gases especiais, faz-se necessária visando o 

atendimento das rotinas laboratoriais, com uso indispensável para o funcionamento do 

espectrômetro de absorção atômica para análises de macro e micronutrientes e para análises 

bromatológicas, as quais estão atrelados às necessidades de ensino, pesquisa e extensão com 

análises de solo, vegetal, água, resíduos e materiais para a alimentação animal (análises 

bromatológicas), realizada pelo Campus Campos dos Goytacazes da UFRRJ. O não atendimento 

de tal demanda acarretaria numa precarização das rotinas laboratoriais, e não funcionamento do 

equipamento de absorção atômica. O que comprometeria pesquisas em desenvolvimento, além 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PPRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS 

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES 

Atualizado em 08/04/2022 

Processo 23083.078404/2021-74 

 

 

de afetar toda a cadeia de conhecimento e extensão. 
 

Para a estimativa do quantitativo do material solicitado utilizou-se como referência às atividades 

simultâneas dos profissionais lotados no Centro de Análises (CA) do Campus Campos dos 

Goytacazes da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. A estimativa de uso é de 1 item para 

o exercício do ano de 2022, este quantitativo foi originado com base nos históricos do consumo 

de material laboratorial utilizados no Centro de Análises. Tal estimativa é entendida no que 

concerne a execução das atividades realizadas pelo quadro de pessoal do Campus. 

O Centro de Análises possui um cilindro para acetileno com capacidade de 9 quilogramas. A 

utilização se faz em somente um aparelho, justificando que a entrega seja feita uma única vez 

aoano. 

Obs.: O cilindro de gás acetileno deverá estar bem lacrado e com capacidade de 

acondicionamento, deverá ser conferido no ato da entrega por algum servidor da área técnica 

doCentro de Análises. Os itens em não conformidade deverão retornar, imediatamente, para 

que seja efetuada a troca por outro item idêntico e em estado íntegro. 

A Divisão de Saúde informa em sua requisição que o oxigênio é uma necessidade vital para nós, 

seres humanos. No processo respiratório, o ar que respiramos possui 21% de gás oxigênio. 

A oxigenoterapia é indicada para aumentar ou manter acima de 90% o nível desse gás, que é 

trocado entre o sangue e os tecidos. Assim sendo, a aquisição de oxigênio é essencial e 

imprescindível para o atendimento aos usuário da Divisão de Saúde no seu atendimento 

ambulatorial e emergencial. O material pretendido será utilizado em sua atividade fim, a qual 

não influenciará em qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente. 
 

A aquisição do oxigênio se faz necessária, no âmbito do Hospital Veterinário da UFRRJ, para fins 

de ensino, visto que diariamente é utilizado este gás no auxílio ao tratamento dos mais variados 

tipos de animais, que em sua maioria são das espécies canina, felina e equina, havendo, portanto, 

necessidade de suprir o Hospital Veterinário com gases medicinais necessários para a atuação 

junto aos animais assistidos pelo Hospital Veterinário da UFRRJ. Os tratamentos que os animais 

são submetidos fazem parte da ministração de aulas práticas e teóricas do programa de 

residência em medicina veterinária e da ministração de aulas práticas para estagiários em 

medicina veterinária (curso de graduação, pós-graduação, de pesquisa e extensão). A atuação 

médica veterinária tem por objetivo precípuo, a programação e a preservação da saúde dos 

animais que envolvem a prescrição e profilaxia em todas as suas modalidades bem como a 

realização de exames clínicos, elaboração diagnóstica e coleta de material para exames 

laboratoriais. Os gases medicinais em comento contribuirão para capacitar o médico veterinário 

com perfil especialista, humanista, crítico e ético, capaz de desenvolver o exercício das atividades 

profissionais em diferentes grupos sociais e comunidades, contribuindo assim para o 

desenvolvimento social, econômico, intelectual e cultural do Estado do Rio de Janeiro e do Brasil. 
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Com aquisição dos gases medicinais o Hospital Veterinário da UFRRJ pretende destiná-los à 

aplicação em pacientes que passam por procedimentos médicos veterinários que fazem parte da 

rotina do estabelecimento. A utilização dos gases servirá de base para aprendizado no programa 

de residência em medicina veterinária e para estagiários em medicina veterinária através de 

atividades práticas do curso de medicina veterinária, sendo assim de fundamental importância 

para atender as demandas do curso de graduação, pós-graduação, de pesquisa e extensão, 

contribuindo para capacitar o médico veterinário com perfil especialista, humanista, crítico e 

ético, capaz de desenvolver o exercício das atividades profissionais em diferentes grupos sociais 

e comunidades. 

A estimativa dos quantitativos de gases medicinais solicitados para aquisição foi determinada 

com base em consumos anteriores, utilizando- se de registro de aquisições do produto por 

determinado período de 2018. Com o crescimento das demandas nas diversas especialidades, 

tornou-se necessário uma revisão e o aumento nas quantidades que atendam ao Programa de 

Residência em Medicina Veterinária. Para o cálculo da demanda foi feita a média aritmética de 

nove meses do exercício de 2018, multiplicou-se o resultado dessa média por 12(doze) meses 

e após por 2(dois). Importante destacar que no ano de 2020 tivemos a ocorrência da pandemia 

causado pelo Novo Coronavírus(Covid-19) e algumas atividades tiveram suas rotinas alteradas. 
 

O Instituto de Veterinária informa em sua requisição que os departamentos solicitantes, DESP 

eDMIV, realizam um grande número de atividades práticas em laboratório, em que manipulam, 

armazenam, cultivam, tanto microrganismos quanto células, em suas rotinas. A carência pode 

gerar riscos biológicos e comprometer tanto a saúde dos que utilizam os espaços quanto a oferta 

de parte das disciplinas. A aquisição deste material trará a possibilidade de funcionamento dos 

laboratórios desta unidade, uma vez que há consumo diário em diversas atividades. O 

abastecimento contínuo permite a lecionação de turmas práticas sem prejuízo para a qualidade 

das aulas. 

Os laboratórios atendem a diversas disciplinas ativas, que caracteristicamente realizam 

atividades essencialmente práticas, além de exames microbiológicos e pesquisa cientifica. Em 

decorrência de todas essas atividades, esses gases são fundamentais para o funcionamento 

destes laboratórios, condição que acarreta o consumo da quantidade solicitada. 
 

O Instituto de Zootecnia informa em sua requisição que a demanda solicitada é para atendimento 

dos laboratórios do Instituto. 

A UFRRJ é norteada por três vertentes importantíssimas e que não podem ser desassociados 

para o seu pleno funcionamento e autonomia: ensino, pesquisa e extensão, possuindo autonomia 

para a gestão de todos os itens listados, respeitando esse princípio, o presente estudo preliminar 

visa demonstrar a viabilidade da compra dos materiais solicitados pelos requerentes. 

A UFRRJ desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão (atividades primárias), além das 
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atividades administrativas (atividades secundárias) que dão o aporte necessário para o 

atingimento do objetivo da instituição. Dentre o desenvolvimento de suas competências, é 

necessário o emprego dos mais diversos insumos, sejam eles demandados pelas unidades 

setoriais ligadas ao ensino ou mesmo ao administrativo. 

Os insumos demandados poderão ser utilizados no desenvolvimento de atividades práticas junto 

aos discentes. Aqueles demandados pelas áreas administrativas, necessários para a manutenção 

do setor ou mesmo no desenvolvimento das atividades pedagógicas, muitas vezes são usados em 

comum com as áreas do ensino, otimizando a empregabilidade dos mesmos. 

Assim, a indicação dos itens neste Estudo Técnico Preliminar possuem aplicabilidades diversas 

na instituição, podendo ser empregados nas práticas de ensino e no desenvolvimento de 

atividades do ensino, da pesquisa ou da extensão no preparo do discente para o desempenho 

de atividades voltadas à prática profissional, bem como no atendimento das demandas 

administrativas necessárias à manutenção da instituição. 

Para o segmento de pesquisa, o foco será no atendimento dos cursos de pós-graduação da 

Universidade, cursos esses que são responsáveis por mais da metade da produção científica 

produzida pela UFRRJ. Os cursos de pós-graduação são pautados no ensino só que sumariamente 

em pesquisa científica de alta qualidade, a compra dos itens visa atender necessidade de diversos 

laboratórios disponíveis da UFRRJ e como auxilio da produção das dissertações, teses e artigos 

científicos produzidos por esses cursos. De acordo com o Web of Science, 95% produção 

acadêmica científica brasileira é oriunda de Universidades Públicas, sendo a UFRRJ participante 

desse cenário, enquadrando-se na 42º posição em um ranking de 100 universidades. Tal fato, 

evidencia a importância da UFRRJ no cenário científico brasileiro e de como a compra dos itens 

visam atender necessidades estratégicas e institucionais. 

E continuidade ao segmento de pesquisa, vale ressaltar que a Universidade disponibiliza bolsas 

de IC (Iniciação Científica) para alunos de graduação, resultando na produção diversos artigos 

que são expostos na RAIC – Reunião Anual de Iniciação Científica. 

Por fim, vale indicar que no que abrange a extensão, os itens pertencentes a esse grupo auxiliarão 

para a execução plena dos projetos cadastrados junto a PROEXT, além de realizar o papel sócio 

educacional da UFRRJ com as comunidades do entorno. 

Com isso, a compra dos insumos citados nesse estudo preliminar, visa atender as pesquisas 

científicas produzidas e melhorar de forma significativa a qualidade das aulas ministradas na 

UFRRJ. 

Os quantitativos apresentados foram informados pelas Direções dos Institutos e Departamentos 

da UFRRJ, baseando-se em pesquisas feitas com seus departamentos e coordenações. A não 

aquisição ou atraso poderá afetar de forma direta o funcionamento das atividades primordiais 

da UFRRJ, causando impactos negativos na produção científica bem como na qualidade do 
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ensino. 
 

Alguns destes materiais poderão ser utilizados de maneira isolada ou em conjunto com outros 

materiais e também esperamos com esta aquisição melhorar a qualidade dos egressos dos 

diferentes cursos da UFRRJ. 

Sugerimos pela realização de Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, 

pois este processo enquadra-se nas seguintes hipóteses do art. 3º do Decreto n.º 7.892/2013: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais 

reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

 
 

II – Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade (item facultativo): 

A contratada deverá fornecer os tens solicitados em perfeito estado de conservação e conforme 

descrição do processo de compra. Desta forma, a contratada deve possuir produtos de qualidade 

em consonância com as normas técnicas e com o padrão de qualidade encontrado nas grandes 

empresas de fornecimento de produtos laboratoriais. 

A equipe de planejamento entende que para a aquisição do(s) produto(s) tem-se como 

apropriada, ao verificarmos que o(s) material(is) em questão referem-se a produto(s) com ampla 

disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição em qualquer tempo, passíveis de 

padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou variações em suas características 

para que possam vir a atender a necessidade da Administração. Assim temos que o(s) 

material(is) em questão podem ser definidos como comuns, uma vez que objetivamente 

definidospor meio de especificações comuns do mercado, atendem então as disposições contidas 

no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. 

A solução escolhida, para que seja eficaz, deverá atender minimamente aos seguintes requisitos, 

por parte do fornecedor: 
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Sobre os Critérios de Sustentabilidade Ambiental podemos informar que: 
 

 De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010,que 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica efundacional, a 

empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

 I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd) bifenil- polibromados 

(PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

 A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponívelà 

fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

A empresa deverá cumprir o que estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010-MPOG 

concernente à sustentabilidade ambiental conforme art. 5º, II, § 1º, comprovado por meio 

de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências 

legais e editalícias. 

Também são requisitos para esta contratação que a empresa contratada atenda as 

especificações técnicas contidas neste Estudo Técnico Preliminar, assim como as normas 

ABNT e demais normas legais que envolvam esta contratação. 

A empresa deverá possuir Licença Sanitárias Estadual ou Municipal, compatível com o 

objeto licitado, emitido pelo Serviço de Vigilância, dentro do prazo de validade em nome 

do proponente; 

Todos os itens descritos neste Estudo Técnico Preliminar , bem como seus componentes, 

deverão ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 

deverão ser certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
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Industrial – INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das especificações das normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a cada item (no 

que couber) e dentro das especificações das normas técnicas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, pertinentes a cada item (no que couber). 

 
 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

Do comodato e instalação dos cilindros: 
 

 O fornecimento dos gases em cilindros se dará por meio da cessão gratuita dos cilindros de 

armazenamento da Contratada. 

 Os equipamentos (cilindros) cedidos, se necessário, em comodato somente serão 

considerados entregues após a instalação e realização de testes necessários para o perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

 O fornecimento de gases contempla a retirada dos cilindros vazios, a entrega dos cilindros 

abastecidos, e as respectivas instalações e manutenção dos cilindros e acessórios, quando 

houver. 

 Sempre que houver alguma recarga de gás todos os procedimentos de segurança deverão 

seradotados, inclusive minuciosa conferência a fim de averiguar-se não há qualquer tipo de 

vazamento. 

 A contratada deve atender aos preceitos legais em vigor, observando no que couber, dentre 
 

 estes, as Normas da ABNT e legislações pertinentes ao objeto licitado. 
 

 Os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, com pintura nova, 

devidamenteidentificados e constar em suas embalagens secundárias e/ou primárias, as 

informações referentes a número de lote, data de fabricação e de validade. 

 O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele 

armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

 Todos os gases devem vir acompanhados de seus respectivos Certificados de Conformidade 

do Gás e dos Certificados de Inspeção do Cilindro. 

VALIDADE DO PRODUTO 
 

Os produtos deverão possuir prazo de validade e fabricação estampados em suas embalagens 

com as informações obrigatórias de ingredientes, peso, lote, identificação do fabricante e selo 

doórgão de controle competente, quando necessário. 
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Os produtos com prazo de validade e fabricação, deverão ser entregues com no máximo 10 % 

(porcentagem) neste espaço do seu prazo de validade já decorrido. 

Durante o prazo de validade, o contratado obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer 

produto que não esteja de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência. 

Também são requisitos a serem observados pela empresa: 
 

A UFRRJ se reserva o direito de não receber produtos que sejam entregues fora das 

especificações deste Estudo Técnico Preliminar e do acondicionamento adequado, de acordo 

com a proposta da licitante vencedora. 

Toda empresa quando da entrega dos materiais deve obrigatoriamente informar na nota fiscal: 

número do empenho ou o número do pedido de origem, prazo de validade do material. 

O fornecimento dos Gases em cilindros se dará por meio da cessão gratuita dos cilindros de 

armazenamento da CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros da própria UFRRJ 

(conforme o caso). 

O fornecimento de gases contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios; a entrega 

dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas averiguações quanto ás instalações 

no momento da entrega (conforme o caso). 

O fornecimento deverá ser realizado no local estabelecido, quando da emissão das notas de 

empenho, mediante solicitação formal da UFRRJ, na forma e condições fixadas no futuro Edital. 

Os gases após recebimento, ficam sujeitos à substituição pela empresa fornecedora, desde que 

comprovada a existência de deterioração, defeito, não atendimento da especificação do Edital, 

constatação de qualidade inferior ao especificado no Edital, cuja verificação só tenha sido 

possível no decorrer de suas utilizações. 

Os materiais deverão, a contar da data de seu recebimento definitivo, ser entregues com prazo 

de validade igual ou superior a 12 (doze) meses, exceto aqueles cuja validade normal seja 

comprovadamente inferior ao prazo indicado, caso em que tal situação deverá ser devidamente 

esclarecida na proposta. A contagem do prazo de validade do material será a partir de seu 

recebimento definitivo pela UFRRJ. 

As empresas que receberem comunicado para substituição dos gases, nas situações previstas no 

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, deverão providenciá-los dentro do prazo 

estipulado pela UFRRJ. 

Caso a empresa se recuse a proceder à substituição dos gases nos termos do Edital, a UFRRJ se 

resguarda o direito de aplicar quaisquer das sanções no Edital. 

O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele 
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armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 
 

A entrega dos materiais (conforme o caso), descritas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência, deverão ser em cilindros, fornecidos pela licitante vencedora, sistema de 

comodato e em perfeito estado de conservação, com pintura nova, devidamente identificadas e 

constar em suas embalagens secundárias e/ou primárias, as informações referentes a número 

de lote, data de fabricação e de validade. 

No caso de situação adversa ao andamento normal no abastecimento dos gases a contratada, a 

pedido da UFRRJ, deverá providenciar, a título de urgência, a entrega de tantos quantos cilindros 

forem necessários, em tempo hábil, para não interferir nas suas atividades, nesse caso, ficando 

acontratada responsável diretamente para responder por qualquer falta do abastecimento dos 

produtos. 

Durante a entrega e dependendo da carga, o condutor deve levar equipamentos de segurança, 

que serão fundamentais em caso de acidente. Os equipamentos são: fita para isolar a área, 

suportes ou cavaletes para apoiar a fita, cones para sinalização, calços, extintor de incêndio 

compatível com a carga, lanterna, placas com suportes com os dizeres Perigo –Afaste-se. 

A classificação de um produto como perigoso para o transporte (de acordo com o item 2.0.0 da 

Resolução ANTT nº 420/04) deve ser feita pelo seu fabricante ou expedidor orientado pelo 

fabricante, tomando como base as características físico-químicas do produto, alocando-o numa 

das classes ou subclasses descritas nos capítulos 2.1 a 2.9 de tal Regulamento, conforme os 

critérios ali estabelecidos. 

Os testes e os critérios para classificação de determinado produto como perigoso para o 

transporte terrestre estão descritos no Manual de Ensaios e Critérios (ST/SG/AC.10/11 Rev. 3), 

publicação da Organização das Nações Unidas- ONU, que permite, após a realização dos ensaios 

ali descritos, a alocação do produto ensaiado em alguma das 9 classes e/ou subclasses de risco 

descritas na Resolução ANTT nº. 420/04. Tal Manual encontra-se disponível no sítio eletrônico 

da ONU, no seguinte link: http://www.unece.org/trans/publications.html 

Caso o produto não seja considerado perigoso para transporte terrestre, não está sujeito a 

regulamentação aplicável a tal atividade. 

Os objetos deverão ser entregues em embalagem adequada para proteger o conteúdo contra 

danos durante o transporte, desde a origem até o local da entrega, devendo consignar, 

obrigatoriamente, as suas validades, quando for o caso. 

Caso o volume entregue não esteja de acordo com o que foi solicitado pela UFRRJ, ficará na 

responsabilidade da empresa fornecedora entregar o volume restante no prazo de 24 horas, e 

esta só receberá o pagamento do material após ter atendido devidamente a quantidade do gás 

solicitado. 
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O gás liquefeito solicitado deve ser armazenado em recipientes Dewar do fabricante, com 

empréstimo gratuito pela empresa até o término do abastecimento que levará em média de 24 

a48 horas, e será de responsabilidade do servidor técnico-administrativo, designado por meio 

deportaria, acompanhar todo o processo de entrega. 

Após o abastecimento dos equipamentos com o hélio liquefeito, ficará sob a responsabilidade 

dos técnico-administrativos e/ou dos professores da UFRRJ solicitar a empresa a retirada do 

recipiente (dewar). 

O transporte dos recipientes deve ser realizado em veículos de maneira que não possam se 

deslocar, cair ou tombar. 

Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 

respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser 

manuseados com o máximo cuidado pertinente a atividade realizada. 

Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar ao 

CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança, fornecer orientação quanto às 

regras de guarda e exibição desses documentos. 

 
 

III - Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções (item facultativo): 

Após consulta ao mercado fornecedor, em contratações similares de outros órgãos (pesquisa e 

análise das soluções encontradas por outros órgãos), identificação da real necessidade de 

aquisição do bem e pesquisa em contratações anteriores da UFRRJ, concluímos que esta solução 

é a mais adequada para atendimento da nossa solicitação. 

 
 

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução (item obrigatório): 

Conforme explicitado no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar, as demandas 

apresentadas atenderam aos cursos de graduação, pós-graduação e setores que prestam 

assistência em geral na UFRRJ. 

Com isso, em atendimento ao PDI 2018-2022 da UFRRJ, a aquisição dos itens visa atender as 

principais atividades da Universidade e para o pleno funcionamento da mesma e assim, atender 

as metas propostas para o quadriênio (2018-2022). Além do atendimento ao PDI, a solução como 

um todo é pautado na Deliberação UFRRJ Nº15 de 23/03/2012, artigo 2º, § 3º, nos itens I, II e 

III que se refere a autonomia gestão financeira, patrimonial e de recursos da Universidade. 
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A aquisição destes materiais também se faz necessária para o desenvolvimento de algumas 

atividades de ensino, através das aulas práticas. 

As quantidades solicitadas apresentam-se em consonância com as necessidades dos diversos 

setores envolvidos e o quantitativo estimado para esta licitação está baseado no histórico de 

consumo de exercícios anteriores, e nas expectativas de consumo previstas com a implantação 

de novas metodologias e no aumento das atividades de ensino, pesquisa e extensão, para o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme informações prestadas pelos diversos 

requerentes e constante em seus DFDs e Formulário Complementar a Requisição. 

O fornecimento dos gases deverá obedecer ao cronograma, aos procedimentos, às 

necessidades e aos horários estabelecidos pela UFRRJ, assegurando o fornecimento 

ininterrupto dos gases. 

A empresa deverá fazer a transferência do N2 líquido para os recipientes Dewars da 

UFRRJ de acordo com o quantitativo demandado. Caso a empresa não tenha como 

transferir, deverá deixar os recipientes e todo material acessório que se faça necessário, 

para que os técnicos da UFRRJ, procedam com a transferência do material, sem custos 

adicionais. 

O prazo de entrega do material constante no item 03 são de 72 horas, contados da 

notificação da empresa, em remessa parcelada de acordo com a quantidade demanda, 

noseguinte endereço: Central Analítica Multiusuário do PPGQ-IQ , laboratório 38 aos 

cuidados do servidor Vinicius Olivieri Rodrigues Gomes (matrícula 1879790, telefone 

97231-7571, e-mail viniolivieri@gmail.com) ou da docente Rosane Nora Castro (SIAPE 

1177598, email: nora@ufrrj.br, telefone 21-99103111) 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 72 horas, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na 

proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo 96 horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

A UFRRJ promoverá, o(s) servidor(es) Vinicius Olivieri Rodrigues Gomes (matrícula 

1879790, telefone 97231-7571, e-mail viniolivieri@gmail.com) e/ou a docente Rosane 

Nora Castro (SIAPE 1177598, email: nora@ufrrj.br, telefone 21-99103111) para 

acompanhamento e a fiscalizar a entrega dos materiais, sob os aspectos técnicos e 

qualitativos, verificando o cumprimento das disposições contratuais e administrativas, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao contratado as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

Os produtos ofertados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente 

para as prescrições contidas nos artigos 12, 13 ,17 a 27 e 39, VIII, da Lei nº 8.078/90. 

A administração rejeitará todos os produtos entregues em desacordo com o solicitado, 

fora da especificação, com latas amassadas ou embalagens furadas, rasgadas entre outros 

defeitos. 

Os bens físicos objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser originais 

de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e deverão ser certificados 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

e estar, comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a cada item (no que couber) e dentro 

das especificações das normas técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pertinentes a cada item (no que couber). 

 

 
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (item obrigatório): 

A estimativa de uso de todos os itens é para exercício 2022, este quantitativo foi originado com 

base de necessidade de cada SETOR REQUISITANTE, atendendo suas demandas de ensino, 

pesquisa e extensão da UFRRJ. 

A estimativa de cada Setor Requisitante está respaldada nos diferentes usos do material 

solicitado em diferentes setores da UFRRJ, e com diferentes finalidades, ou seja, para ensino, 

pesquisa e extensão. 

Em atenção ao artigo 3º, do Decreto 7.892/2013, o quantitativo do material requisitado leva 

emconsideração o atendimento das necessidades da Administração, dentro do período de 12 
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(doze) meses – período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços – inclusive o 

atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 

permite qualquer aditivo. 

A estimativa das quantidades foram indicadas, no formulário de solicitação da demanda, pelos 

requerentes responsáveis por realizar o planejamento de compras de sua unidade, levando-se 

em consideração os seguintes parâmetros: 

i. O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos pactuados 

noperíodo, para atendimento as respectivas unidades; 

ii. Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação das quantidades demandadas; 
 

iii. Público de usuários lotados ou em circulação nas instalações das unidades; 
 

iv. Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades ou demandas 

semelhantes para uma comparação. 

Segue abaixo a tabela informando a quantidade total requerida pelos Setores: 
 
 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
CATMAT 

Unidade de 

Fornecimento 

 
Quantidade 

 
 
 
 

 
1 

 

Gás comprimido, nome: 

acetileno, aspecto físico:incolor, 

odor de alho, inflamável, 

fórmula química: c2h2, massa 

molecular: 26,04 g,mol, grau de 

pureza: teor mínimo de 

99,99%, característica 

adicional: grau analítico, 

número de referência química: 

cas 74-86-2 

 
 
 
 

 
419126 

 
 
 
 

 
Quilo 

 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 

2 

 

Gás comprimido, nome: 

argônio, aspecto físico: incolor, 

inodoro, fórmula química: ar, 

massa molecular: 39,94 g, mol, 

grau de pureza: teor mínimo de 

99,999%, característica 

adicional: grau analítico, 

número de referência química: 

cas 7440-37-1 

 
 
 
 

391508 

 
 
 
 

M³ 

 
 
 
 

30 
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3 

 

Gás comprimido, nome: hélio, 

aspecto físico: líquido, fórmula 

química: he, massa molecular: 

4,00 g, mol, grau de pureza: teor 

mín. 99% v,v, número de 

referência química: cas 7440- 

59-7 

 

Descrição complementar: A 

empresa deverá 

disponibilizar o recipiente 

Dewar pelo tempo de 24 

horas, de acordo com o 

quantitativo demandado. 

 
 
 
 
 
 
 

392725 

 
 
 
 
 
 
 

M³ 

 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 

 
4 

 

Gás comprimido, nome: hélio, 

aspecto físico: incolor,inodoro, 

inflamável, fórmula química: 

he, massa molecular: 4,00 g, 

mol, grau de pureza: teor 

mínimo de 99,9999%, número 

de referência química: cas7440- 

59-7 

 
 
 

 
430609 

 
 
 

 
M³ 

 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 

Gás comprimido, nome: 

nitrogênio líquido, aspecto 

físico: incolor, inodoro, 

altamente refrigerado, fórmula 

química: n2, massa molecular: 

28,96 g, mol, grau de pureza: 

teor mín. 99% v,v, número de 

referência química: cas 7727- 

37-9 

 

Descrição complementar: A 

empresa deverá fazer a 

transferência do N2 líquido 

para os recipientes Dewars 

da UFRRJ de acordo com o 

quantitativo demandado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

376256 

 
 
 
 
 
 
 
 

M³ 

 
 
 
 
 
 
 
 

102 

 

 
6 

 

Gás comprimido, nome: 

nitrogênio, aspecto físico: 

inerte, incolor, inodoro, fórmula 

química: n2, massa molecular: 

 

 
366179 

 

 
M³ 

 

 
22 
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 28,96 g, mol, grau de pureza: 

teor mínimo de 99,99%, 

característica adicional: grau 

analítico, número de referência 

química: cas 7727-37-9 

   

 
 
 
 

7 

 

Gás comprimido, nome: 

oxigênio, aspecto físico: gás 

incolor, fórmula química: o2, 

massa molecular: 31,99 g, mol, 

grau de pureza: pureza mínima 

de 99,8%, característica 

adicional:medicinal, número de 

referência química: cas 10024- 

97-2 

 
 
 
 

433103 

 
 
 
 

M³ 

 
 
 
 

1314 

 
 
 
 

8 

 

Gás comprimido, nome: dióxido 

de carbono, aspecto físico: 

incolor, inodoro, fórmula 

química: co2, massa molecular: 

44,0 g, mol, grau de pureza: teor 

mín. 99,5% v,v, característica 

adicional: uso medicinal, 

número de referência química: 

cas 124-38-9 

 
 
 
 

366166 

 
 
 
 

Quilo 

 
 
 
 

22 

 
 
 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 

dalicitação (item obrigatório): 

Para a obtenção do valor estimado da contratação, foi utilizada como metodologia a MÉDIA dos 

valores coletados na pesquisa de preços, conforme documentos em anexo. 

Conforme orientação do art. 5º da IN 73/2020 SLTI/MPOG e suas alterações, utilizou-se os 

seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de preço: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos; 
 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 

oude domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
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intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

CATMAT 

 
Unidade 

de Forn. 

 

Quant. 
Vlr. 

 
Unit. (R$) 

Vlr. 
 

Total(R$) 

 
 
 
 
 
 

1 

 
Gás   comprimido,   nome: 

acetileno, aspecto físico: 

incolor, odor de  alho, 

inflamável,       fórmula 

química:    c2h2,   massa 

molecular: 26,04g, mol, grau 

de pureza: teor mínimo de 

99,99%,     característica 

adicional:   grau  analítico, 

número  de  referência 

química: cas 74-86-2 

 
 
 
 
 
 

419126 

 
 
 
 
 
 
Quilo 

 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 

774,83 

 
 
 
 
 
 

12.397,28 

 

2 
 

Gás comprimido, nome: 

argônio, aspecto físico: 

incolor, inodoro, fórmula 

química: ar, massa 

molecular: 39,94 g, mol, 

grau de pureza: teor 

mínimo de 99,999%, 

característica adicional: 

grau analítico, número de 

referência química: cas 

7440-37-1 

 

391508 
 

M³ 
 

30 
 

15,01 
 

450,30 

 

3 
 

Gás comprimido, nome: 

hélio, aspecto físico: líquido, 

fórmula química: he, massa 

molecular:4,00 g, mol, grau 

de pureza: teor mín. 99% 

v,v, número de referência 

química:cas 7440-59-7 

 

392725 
 

M³ 
 

200 
 

314,57 
 

62.914,00 
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Descrição complementar: 

A empresa deverá 

disponibilizar o 

recipiente Dewar pelo 

tempo de 24 horas, de 

acordo com o quantitativo 

demandado. 

     

 

4 
 

Gás comprimido, nome: 

hélio, aspecto físico: incolor, 

inodoro, inflamável, fórmula 

química: he, massa 

molecular: 4,00 g, mol, grau 

de pureza: teor mínimo de 

99,9999%, número de 

referência química: cas7440- 

59-7 

 

430609 
 

M³ 
 

15 
 

16,80 
 

252,00 

 

5 
 

Gás comprimido, nome: 

nitrogênio líquido, aspecto 

físico: incolor, inodoro, 

altamente refrigerado, 

fórmula química: n2, massa 

molecular: 28,96 g, mol, grau 

de pureza: teor mín. 99% v,v, 

número de referência 

química:cas 7727-37-9 

 

Descrição complementar: 

A empresa deverá fazer a 

transferência do N2 

líquido para os recipientes 

Dewars da UFRRJ de 

acordo com o 

quantitativo demandado. 

 

376256 
 

M³ 
 

102 
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6 
 

Gás comprimido, nome: 

nitrogênio, aspecto físico: 

inerte, incolor, inodoro, 

fórmula química: n2,massa 

molecular: 28,96 g, mol, 

grau de pureza: teor mínimo 

de 99,99%, característica 

adicional: grau analítico, 

número de referência 

química: cas 7727-37-9 

 

366179 
 

M³ 
 

22 
 

23,02 
 

506,44 

 

7 
 

Gás comprimido, nome: 

oxigênio, aspecto físico: gás 

incolor, fórmula química: o2, 

massa molecular: 31,99 g, 

mol, grau de pureza: pureza 

mínima de  99,8%, 

característica  adicional: 

medicinal, número de 

referência química: cas 

10024-97-2 

 

433103 
 

M³ 
 

1314 
 

75,98 
 

99.837,72 

 

8 
 

Gás comprimido, nome: 

dióxido de carbono, aspecto 

físico: incolor, inodoro, 

fórmula química: co2, massa 

molecular: 44,0 g, mol, grau 

de pureza: teor mín. 99,5% 

v,v, característica adicional: 

uso medicinal, número de 

referência química: cas 124- 

38- 9 

 

366166 
 

Quilo 
 

22 
  

 
 
 

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável (item obrigatório): 
 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre que o 

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou 

perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora 

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas. 

Para o objeto em questão o critério de aceitação poderá ser o de menor valor por item, pois não 
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há prejuízo ao conjunto da solução e os mesmos são ofertados por diversas empresas no 

mercado. 

A teor do inciso IV do art. 15 da Lei 8.666/93, as contratações públicas devem observar, sempre 

que viável, o princípio do parcelamento do objeto, o qual pode ser formal ou material. Porém, o 

cumprimento de tal princípio deve orientado, basicamente, em três fatos distintos: natureza do 

objeto, economicidade e gestão do objeto. 

Assim sendo, verifica-se aqui que, tecnicamente, o escopo contratual é divisível. Segundo Súmula 

nº 247, o parcelamento é a regra, a menos que haja justificativas técnicas ou econômicas, 

unicidade do objeto, inviabilidade operacional e dificuldade de se atribuir futuras 

responsabilidades, perda da economia de escala ou aumento no custo final). 

Essa decisão foi tomada tendo considerado que há 4 métodos para proceder o parcelamento do 

objeto da licitação: 

a) realização de licitações distintas, uma para cada parcela do objeto (parcelamento formal); 
 

b) realização de uma única licitação, com cada parcela do objeto sendo adjudicada em um lote 

(ou grupo de itens) distinto (parcelamento formal); 

c) realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas 

havendo permissão para que as licitantes disputem o certame em consórcios (parcelamento 

material); 

d) realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas 

havendo permissão para que a licitante vencedora subcontrate uma parte específica do 

objeto (parcelamento material). 

Dentre os métodos analisamos entendemos que o parcelamento material sugerido no item "a", 

éo que se ajusta ao objeto pretendido. 

 

 
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes (item facultativo): 

 
Não foram identificadas contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade desta 

demanda. 

 

 
IX - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão (item obrigatório): 

De acordo com a Deliberação  da UFRRJ nº 15 de 23  de março de 2012, Art.  2º – A 
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Universidade, com autonomia administrativa, didático-científica e de gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial, é regida pela legislação federal pertinente, pelo presente Estatuto, pelo 

Regimento Geral e demais normas subsidiárias que com esses não conflitem. § 1º – A autonomia 

administrativa consiste em: I – elaborar e reformar o próprio Estatuto e o Regimento Geral; II 

– aprovar os regimentos de suas unidades; III – normatizar os processos de escolha de 

dirigentes. 

§ 2º – A autonomia didático-científica consiste em: I – estabelecer sua política de ensino, de 

pesquisa, de extensão, de desenvolvimento de produtos e processos, de inovação 

tecnológica e de prestação de serviços à sociedade; II – criar, organizar, modificar e extinguir 

cursos, observadas as exigências do meio social, econômico e cultural; III – estabelecer os 

projetos pedagógicos dos seus cursos; IV – estabelecer o seu regime escolar e didático; V – fixar 

critérios para seleção, admissão, avaliação, habilitação e transferência de alunos; VI – conferir 

graus, diplomas, títulos e dignidades universitárias; VII – fixar o número de vagas de acordo com 

a capacidade institucional e as exigências do seu meio social, econômico e cultural. § 3º – A 

autonomia de gestão orçamentária, financeira e patrimonial consiste em: I – administrar seu 

patrimônio; 3 II – gerir subvenções, doações e legados, cooperação financeira e 

patrimonial proveniente de convênios com entidades públicas e privadas; III – elaborar 

seu orçamento de acordo com as necessidades da Instituição; IV – administrar seus 

recursos orçamentários e financeiros. 

Pelo fato da Universidade possuir autonomia de gestão, o presente estudo está pautado no envio 

de necessidades dos gestores informados através dos documentos oficiais de formalização de 

demanda. Com isso, a referência se pauta no planejamento de compras realizado em anos 

anteriores e no enquadramento da Instrução Normativa 01/2018 do MPDG para o planejamento 

de contratações de 2022. 

Entendemos que a contratação pretendida está alinhada aos planos instituídos pela UFRRJ e com 

respaldo institucional conforme previsão no Planejamento Estratégico de demanda para 

comprade bens / insumos / materiais a serem utilizados no âmbito da Universidade Federal 

Rural do Rio de Janeiro em 2022. 

 
 

X - Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável (item facultativo): 

Os resultados pretendidos são: 
 

I) Atender de forma plena as demandas de todos os setores requisitantes, de forma que não haja 

prejuízos; 

II) Atender pilares basilares da Universidade, sendo eles: pesquisa, ensino e extensão 
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a. Para pesquisa: atender as demandas dos cursos de graduação e pós-graduação, como forma 

de auxiliar as aulas práticas dos cursos, bem como as pesquisas realizadas no âmbito da 

Universidade, além de promover um ambiente técnico adequado as particularidades de cada 

curso, laboratório e pesquisa; 

b. Para Ensino: atender as demandas das aulas práticas, promovendo o ensino de qualidade para 

a formação de bons profissionais e pesquisadores. 

c. Para extensão: atender as demandas dos projetos cadastrados na PROEXT, bem como integrar 

comunidade acadêmica com comunidades ao entorno da UFRRJ. Promovendo impactos 

positivossocioambientais e sócio educacionais, promovendo o bem-estar, a cultura e lazer de 

todos. 

III) Promover e fortalecer a identidade e nome da UFRRJ, para que a mesma se torne centro 

de referência em pesquisa e ensino, além de gerar impactos a nível nacional na Educação 

Superior; 

IV) Atender as demandas dos setores administrativos da UFRRJ que trabalham em 

cooperação para a promoção de um ensino e pesquisa de qualidade; 

V) Por fim, gerar valor positivo na Instituição e além do pleno funcionamento dos espaços físicos, 

dos recursos humanos e tecnológicos dispostos pela UFRRJ. 

Também podemos elencar entre os benefícios diretos e indiretos que a UFRRJ almeja com a esta 

aquisição: 

Adquirir de forma mais vantajosa para a instituição materiais que supram a necessidade 

institucional, atendendo os requisitos ambientais e econômico-financeiros; 

Evitar aquisições por meio de dispensa de licitação; 
 

Garantir o atendimento das demandas assistenciais, de ensino e pesquisa, atendendo da melhor 

forma possível os usuários e servidores da UFRRJ. 

 
 

XI - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização (item 

facultativo): 

A presente contratação não necessita de readequação de estrutura física e já existem 

profissionais qualificados para analisar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar 

setodas as especificações técnicas e exigências foram cumpridas. 
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XII - Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento (item 

facultativo): 

Para mitigar possíveis impactos ambientais esta administração observará e cobrará 

integralmente da contratada o cumprimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 

19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil- polibromados (PBDEs). 

A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II 

da Instrução Normativa Ibama n° 31, de 03 de dezembro de 2009, só será admitida a oferta 

de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.” 

Na aquisição de itens enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa Ibama n° 31, de 3 de 

dezembro de 2009, o pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da proposta, o 

Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 

respectivoCertificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e daInstrução Normativa Ibama n° 31, de 3 de dezembro de 2009, e legislação correlata. 

A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em 
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Equipe de Planejamento da Contratação 

obtê-lo mediante consulta on-line ao site do Ibama, imprimindo-o e anexando-o ao processo. 
 

Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

A comprovação de atendimento dos critérios de sustentabilidade poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências 

doedital. 

 

 
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação (item 

obrigatório): 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação desta solução, ou seja, da compra dos 

materiais farmacológicos mostra-se possível tecnicamente e fundamentamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretemdida. 
 
 

 

Considerando que os processos de compras são multicampi e considerando ainda que há uma 

responsabilidade solidária das pessoas que elaboraram o Documento de Formalização da 

Demanda, entendemos que há a necessidade de estarmos inteiramente a disposição para 

quaisquer esclarecimentos acerca dos aspectos técnicos e/ou de uso que envolvam a descrição 

dos itens constantes neste documento. 

Atestamos a veracidade das informações relativas à necessidade, finalidade e estimativa dos 

materiais requeridos. Declaramos ainda que o Documento de Formalização da Demanda-DFD 

está de acordo com a legislação vigente que rege a matéria, devendo o mesmo fazer parte 

integrante do Estudo Técnico Preliminar e oTermo de Referência e que mesmo que não haja a 

designação formal entendo fazer parte da Equipe de Planejamento com os demais requisitantes 

que comporão um processo único de aquisição dos itens descritos no DFD, ETP e TR. 

 
Nome: 

Matrícula SIAPE: 

Nome: 

Matrícula SIAPE: 

Nome: 

Matrícula SIAPE: 
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ANEXO II do Edital 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, com sede no(a) BR 465, Km 07 – Seropédica / RJ, CEP: 

23.897000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.427.465/0001-05, neste ato representado pelo Pró-Reitor de 

Assuntos Financeiros, Nilson Brito de Carvalho, nomeado(a) pela  Portaria nº 816/2020 - GABREI de 27 de 

fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. de 2 de março de 2020, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...../20..., publicada no ...... de 

...../...../20....., processo administrativo n.º 23083.078404/2021-74, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gases 

Especiais, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

nº 69/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 

Marca (se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgão Participante Unidade Quantidade 

9 UFRJ QUILOGRAMA 40 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 



__________________________________________________________________ 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 

Atualização: Julho/2020 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ___ (____) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
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participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 

ANEXO III do Edital 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão social e CNPJ: 

Telefone: 

Pessoa para contato: 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OFERTADOS E PREÇOS 

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Modelo 

 

Qtde. 

Prazo de 

Gatantia 

Valor 

Unitário (R$) 

Valor Total 

(R$) 

        

        

3. ENTREGA 

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho (NE), sempre 

que necessário, até o limite da vigência da Ata de Registro de Preços. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

Não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 

qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

 

(Local e data) 

 

Ass.: ____________________________________________ 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

 
 

ANEXO IV do Edital  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2022 

 
PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ:  

FONE/FAX: 

 

 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 69/2022, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e 

seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG (e suas demais atualizações). 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa se enquadre nesta 

condição (Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03 de dezembro de 2009; Instrução Normativa IBAMA nº 

06, de 15 de março de 2013 e Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 27 de maio de 2013). 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________de___________________de 20__. 
 

 

Nome:__________________________________________________ 

RG/CPF:_________________________________ 

 

 


